
ESTADO DE SERGIPE Rub: Í 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

PARECER Nº 10/2026 

Processo Administrativo de Dispensa nº 03/2026 

Contratante: Câmara Municipal de Pinhão/SE 

Contratado: Daiane dos Santos 

RELATÓRIO 

1.Trata o presente expediente de solicitação de análise juridica acerca do 

procedimento de contratação direta, fundamentada no art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, 

para a contratação de pessoa fisica para prestação de servigos de copa/serventia, bem 

como atividades de limpeza, manutenção e conservagdo necessdrias ao 

desenvolvimento dos servicos domésticos pertinentes a realizagdo de todas as reunides 

e em outras situagdes que se fizerem necessarias, atendendo as necessidades da 

Camara Municipal de Vereadores de Pinhão/SE, pelo periodo de 10 (dez) meses, com 

valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), em favor de Daiane dos Santos. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida prestacdo de servico 

foi justificada no documento de justificativa de dispensa acostado aos autos, elaborado 

e assinado pelo Presidente da Camara Municipal de Pinhdo/SE, autoridade méxima do 

órgão em questdo. No pedido de solicitagdo de parecer juridico, assevera o Agente de 

Contratagdo que os autos do processo de dispensa de licitagdo nº 03/2026 foram 

enviados a ele, sendo necessaria a elaboração pelo juridico como preceitua o art.53, §12 

da Lei 14.133/21. 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Dispensa nº 03/2026, para 

andlise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Juridica, a fim 

de se lavrar parecer juridico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, Ill, da Lei nº. 

14.133/2021. 

É o que merece ser relatado. 
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MERITO 

4. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestagéo 

limitar-se-a a dúvida estritamente juridica, ora proposta e, aos aspectos juridicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico- 

financeiros e quanto & outras questdes ndo ventiladas ou que exijam o exercicio de 

conveniéncia e discricionariedade da Administração. 

5. A emissdo deste parecer ndo significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo & área juridica, ndo adentrando a 

competéncia técnica da Administragdo, em atendimento a recomendagdo da 

Consultoria-Geral da Unido, por meio das Boas Préticas Consultivas — BCP n2 07, qual 

seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não juridicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 

técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

6. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

juridicas ora perquiridas. 

7. Inicialmente, convém observar que a Lei n2. 14.133, de 12 de abril de 

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitagdo é dispensada, dispensavel ou inexigivel. Com relação a 

licitacdo dispensavel, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n2. 14.133/21. Nesses 

casos, a licitagdo é vidvel, tendo em vista a possibilidade de competi¢do entre dois ou 

mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situagdes em que a 
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licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público 

de forma mais célere e eficiente. 

8. Nos moldes previstos no artigo 75, Il, da Lei nº. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo Decreto nº 12.807/25, a licitagdo sera dispensavel 

quando a aquisigdo envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta 

e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 

servigos e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a analise do caso concreto, 

com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o principio da 

eficiéncia e o interesse publico que a contratagdo direta proporciona. 

9. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessaria a 

formalizagdo de um procedimento que culmine na selegdo da proposta mais vantajosa e 

celebragdo do contrato. A nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 

Administragdo Publica. 

10. No caso em comento, busca-se a contratagdo para prestagdo de 

servigos, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalizagdo da 

Demanda. Conforme consta nos autos, foram elaborados estudo técnico preliminar e 

analise de riscos, bem como pesquisa de pregos. 

11. O prego máximo total estimado para a prestagdo do servigo, conforme 

se extrai do Termo de Referéncia elaborado pelo setor demandante, se apresenta 

inferior ao limite estabelecido no artigo 75, Il, da Lei n2. 14.133/21. No caso em tela, o 

prego maximo admitido para a presente prestagdo de servico tomou por referéncia os 

pregos praticados no mercado. Assim, a pesquisa de pregos foi efetivada na forma do 

art. 23, IV da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatoria. 

12. Deve-se ressaltar que os autos contém toda documentagdo necessaria 

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 

72, 11, da Lei n2. 14.133/21. Assim, em atencdo ao comando legal que determina a 

verificagdo de existéncia de recursos financeiros previamente a realizagdo da 
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contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa, conforme indicação nos autos do processo de Dispensa nº 03/2026. 

13. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e $4º, da Lei nº 

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta nº 03/2026, para 

a prestação de serviço, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, Il, 

da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente pela formalização do processo 

e por consequência pela efetivação do contrato. 

É o parecer! 

Pinhão/SE, 10 de março de 2026. 

Ana Carla Mendonça de Gois 

OAB/SE 8550 
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